
CâmaraMunicipaldaEstânciaTurísticadeHolambra
CNPJ:67.172.312/0001-53EstadodeSãoPauloTel.:(19)3802-1487

 

PARECERCONJUNTOFAVORÁVELDASCOMISSÕESPERMANENTESAO

PROJETODELEINº039/2025.

Emanáliseàproposituradeautoriaparlamentar,nostermosdoartigo101do

RegimentoInterno,assimsemanifestam:

1)DOOBJETO:

OpresenteProjetodeLeitemporobjeto,oseguinte:“DISPÕESOBREA

INSTALAÇÃO,UTILIZAÇÃOEFISCALIZAÇÃODEPAINÉISLUMINOSOSOU

ILUMINADOSNOMUNICÍPIODEHOLAMBRAEDÁOUTRASPROVIDÊNCIAS”.

2)DORELATÓRIO:

OsnobresVereadoresMauroSérgiodeOliveira,EduardodaSilvaeJanderson

AdrianoRibeiro,RelatoresdoparecerconjuntodasrespectivasComissões,

apresentamaseguinteconclusão:

a)dalegalidade:Emanáliseaostermosdelegalidade,nostermosdoart.30,leII,
daCF/88,competeaosMunicípioslegislarsobreassuntosdeinteresselocale

suplementaralegislaçãofederaleestadualnoquecouber.

Adisciplinasobreinstalaçãodepainéisluminososinsere-senoâmbitodo
ordenamentourbanoedopoderdepolíciaadministrativamunicipal,emdefesada

paisagem,segurançaviáriaemeioambientelocal—temasqueconfiguraminteresse

predominantementemunicipal.Quantoàiniciativa,entendemosqueamatériaéde

competênciaconcorrente,nãoinvadindoainiciativaprivativadoChefedoPoder

Executivo,emconsonânciacomodispostonoArtigo61daConstituiçãoFederale

Artigo37daLeiOrgânica,jáquedispõesobreposturasmunicipais,queobjetivam

regularaorganizaçãodoespaçourbanonoterritóriomunicipal.Assim,nãohavendo

nenhumaobjeção,oparecerdestesrelatores,emtermosdelegalidade,éfavorávelà

propositura,vistoqueoProjetodeLeiapresentatodososrequisitosindispensáveis

paraasuaaprovação.

b)daconveniênciaeoportunidade:aproposituraéconvenienteeoportuna,

buscandooharmonizarodesenvolvimentoeconômicocomaproteçãodacoletividade.
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Cont.ParecerConjuntoFavorável—PL039/2025

3)DECISÃODASCOMISSÕES:

EmanáliseaoProjetoapresentado,eemconsonânciacomorelatóriodosVereadores
RelatoresdoParecer,decidemasComissõescompetentes,porEXARARPARECER

FAVORÁVELaoProjetodeLeinº039/2025,remetendoaoPlenáriodestaCasapara

asuadeliberação,epossívelaprovação,jáqueseencontraemtotalviabilidade,

constitucionalidadeeamparolegal.

CâmaraMunicipaldaEstânciaTurísticadeHolambra,em16deoutubrode

2025.

COMISSÃODECONSTITUIÇÃO,JUSTICAEREDAÇÃO

áAAÀ.
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